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PRÁTICA PROCESSUAL CIVIL – 2º BIMESTRE – 2º SEMESTRE/2007
(8º Período/2º Bimestre – Prof. Enedino)
(PROVA: SEM CONSULTA-7h30min.   )
02/10/2007 - 1ª AULA DEPOIS DA PROVA
RÉPLICA
	Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar:

I – inexistência ou nulidade da citação; ----- II – incompetência absoluta; ----- III – inépcia da petição inicial; ----- IV – perempção; ----- V – litispendência; ----- VI – coisa julgada;

VII – conexão; ----- VIII – incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização; ----- IX – convenção de arbitragem; ----- X – carência de ação; ----- XI – falta de caução ou de outra prestação, que a lei exige como preliminar.

§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.

§ 2º Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

§ 3º Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já

foi decidida por sentença, de que não caiba recurso.

§ 4º Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.


- quando o autor rebate.
- quando há (2 situações): 

a)-alegações preliminares (art. 301-CPC questões prejudiciais)
b)-documento novo 

- o autor pode requerer o julgamento antecipado da lide, art. 330-CPC (antecipado= o juiz decide sem colher prova oral: revelia, quando a prova é só documental...)
	Do JulgamentoAntecipado da Lide

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I – quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência;

II – quando ocorrer a revelia (artigo 319).


- o autor pode se defender dos documentos que o réu apresentou, para garantir a bilateralidade do processo.

AUTOR fala ( RÉU rebate e fala algo novo ( AUTOR fala de novo, rebate o que o réu falou “de novo”, é a RÉPLICA.
09/10/2007 - 2ª AULA DEPOIS DA PROVA

.

	Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

I – quando o juiz indeferir a petição inicial;

II – quando ficar parado durante mais de um ano por negligência das partes;

III – quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta dias;

IV – quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;

V – quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada;

VI – quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual;

VII – pela convenção de arbitragem;

VIII – quando o autor desistir da ação;

IX – quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal;

X – quando ocorrer confusão entre autor e réu;

XI – nos demais casos prescritos neste Código.

§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos nos II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito horas.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, quanto ao nº II, as partes pagarão proporcionalmente as custas e, quanto ao nº III, o autor será condenado ao pagamento das despesas e honorários de advogado (artigo 28).

§ 3º O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, da matéria constante dos nos IV, V e VI; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento.

§ 4º Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.

...

Art. 269. Haverá resolução de mérito:

I – quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor;

II – quando o réu reconhecer a procedência do pedido;

III – quando as partes transigirem;

IV – quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição;

V – quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação.


.
	RITO ORDINÁRIO:











.
	Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

I – quando o juiz indeferir a petição inicial;

II – quando ficar parado durante mais de um ano por negligência das partes;

III – quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta dias;

IV – quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;

V – quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada;

VI – quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual;

VII – pela convenção de arbitragem;

VIII – quando o autor desistir da ação;

IX – quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal;

X – quando ocorrer confusão entre autor e réu;

XI – nos demais casos prescritos neste Código.

§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos nos II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito horas.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, quanto ao nº II, as partes pagarão proporcionalmente as custas e, quanto ao nº III, o autor será condenado ao pagamento das despesas e honorários de advogado (artigo 28).

§ 3º O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, da matéria constante dos nos IV, V e VI; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento.

§ 4º Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.

...

Art. 269. Haverá resolução de mérito:

I – quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor;

II – quando o réu reconhecer a procedência do pedido;

III – quando as partes transigirem;

IV – quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição;

V – quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação.


AULA DE 16/10/2007 - Aula prática sobre Audiência

- Nas alegações finais o advogado pode reiterar o que está sendo pedido.

* EXISTEM 3 TIPOS DE AUDIÊNCIA:

1-AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:


a)-No Juizado Especial: a qualquer tempo; não precisa levar contestação, nem prova; se não houver conciliação será marcada a AIJ. 


b)-No Sumário: (ver 275 e 281): o réu apresenta a sua contestação  na própria conciliação. O rol, para testemunhas do autor é na PI; para o réu o rol de testemunhas deve ser apresentado na Conciliação. Se não houver acordo é marcada também a AI mas o réu tem que apresentar a contestação.

c)-No Rito Ordinário: após a Audiência de Conciliação pode ser movida a qualquer tempo.
	Do Procedimento Sumário

Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumário:

I – nas causas cujo valor não exceda a sessenta vezes o valor do salário mínimo;

II – nas causas, qualquer que seja o valor:

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola;

b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio;

c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico;

d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via terrestre;

e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados em acidente de veículo, ressalvados os casos de processo de execução;

f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, ressalvado o disposto em legislação especial;

g) nos demais casos previstos em lei. --- Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas ações relativas ao estado e à capacidade das pessoas.

...  Art. 281. Findos a instrução e os debates orais, o juiz proferirá sentença na própria audiência ou no prazo de dez dias.


2-AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA: audiência que visa dar ao juiz motivos ou não para deferir uma medida liminar (cautelar). Pode, sempre que precisar, marcar uma audiência de justificação prévia para ouvir alguém para se convencer de algo. Ex.: investigação de posse pra ouvir s testemunhas para saber se a pessoa está na posse há menos de mais de 1 ano e dia. O réu será intimado para essa audiência. – O juiz vem tão somente ouvir a testemunha, a parte só vem só para ouvir, não pode apresentar provas. Após, concede ou não a liminar.
3-AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (simulação na sala de aula) 

-leva-se a contestação (o réu). 

- A testemunha não é de ninguém (não vai se quiser, não vai depor a favor ou contra ninguém, vi falar sobre os fatos). São arroladas pelas partes mas não para as partes.
-No proc. ORDINÁRIO as testemunha são arroladas (407) até 10 dias antes da audiência.

-No rito SUMÁRIO as testemunha já foram arroladas na PI e na Contestação.

-Ver 408, 411, 403, 414, 405, 405§4º.

-Após o compromisso tomado geralmente não defere mais a contradita.

-Pode ouvir na condição de INFORMANTE (se for imprescindível).

-No ORDINÁRIO, após a audiência, as tares terão 5 dias para apresentar as ???

	Art. 405. Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as incapazes, impedidas ou suspeitas.

§ 1º São incapazes:

I – o interdito por demência;

II – o que, acometido por enfermidade, ou debilidade mental, ao tempo em que ocorreram os fatos, não podia discerni-los; ou, ao tempo em que deve depor, não está habilitado a transmitir as percepções;

III – o menor de dezesseis anos;

IV – o cego e o surdo, quando a ciência do fato depender dos sentidos que lhes faltam.

§ 2º São impedidos:

I – o cônjuge, bem como o ascendente e o descendente em qualquer grau, ou colateral, até o terceiro grau, de alguma das partes, por consangüinidade ou afinidade, salvo se o exigir o interesse público, ou, tratando-se de causa relativa ao estado da pessoa, não se puder obter de outro modo a prova, que o juiz repute necessária ao julgamento do mérito;

II – o que é parte na causa;

III – o que intervém em nome de uma parte, como o tutor na causa do menor, o representante legal da pessoa jurídica, o juiz, o advogado e outros, que assistam ou tenham assistido as partes.

§ 3º São suspeitos:

I – o condenado por crime de falso testemunho, havendo transitado em julgado a sentença;

II – o que, por seus costumes, não for digno de fé;

III – o inimigo capital da parte, ou o seu amigo íntimo;

IV – o que tiver interesse no litígio.

§ 4º Sendo estritamente necessário, o juiz ouvirá testemunhas impedidas ou suspeitas; mas os seus depoimentos serão prestados independentemente de compromisso (artigo 415) e o juiz lhes atribuirá o valor que possam merecer.

........

Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao designar a data da audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome,

profissão, residência e o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol será apresentado até dez dias antes da audiência.

Parágrafo único. É lícito a cada parte oferecer, no máximo, dez testemunhas; quando qualquer das partes oferecer mais de três testemunhas para a prova de cada fato, o juiz poderá dispensar as restantes.

Art. 408. Depois de apresentado o rol, de que trata o artigo antecedente, a parte só pode substituir a testemunha:

I – que falecer;

II – que, por enfermidade, não estiver em condições de depor;

III – que, tendo mudado de residência, não for encontrada pelo oficial de justiça.

..........

Art. 411. São inquiridos em sua residência, ou onde exercem a sua função:

I – o Presidente e o Vice-Presidente da República;

II – o Presidente do Senado e o da Câmara dos Deputados;

III – os Ministros de Estado;

IV – os ministros do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal de Contas da União;

V – o Procurador-Geral da República;

VI – os Senadores e Deputados Federais;

VII – os Governadores dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal;

VIII – os Deputados Estaduais;

IX – os Desembargadores dos Tribunais de Justiça, os Juízes dos Tribunais de Alçada, os Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Tribunais Regionais Eleitorais e os Conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal;

X – o Embaixador de país que, por lei ou tratado, concede idêntica prerrogativa ao agente diplomático do Brasil.

Parágrafo único. O juiz solicitará à autoridade que designe dia, hora e local a fim de ser inquirida, remetendo-lhe cópia da petição inicial ou da defesa oferecida pela parte, que a arrolou como testemunha

..........

Art. 414. Antes de depor, a testemunha será qualificada, declarando o nome por inteiro, a profissão, a residência e o estado civil, bem como se tem relações de parentesco com a parte, ou interesse no objeto do processo.

§ 1º É lícito à parte contraditar a testemunha, argüindo-lhe a incapacidade, o impedimento ou a suspeição. Se a testemunha negar os fatos que lhe são imputados, a parte poderá provar a contradita com documentos ou com testemunhas, até três, apresentadas no ato e inquiridas em separado. Sendo provados ou confessados os fatos, o juiz dispensará a testemunha, ou lhe tomará o depoimento, observando o disposto no artigo 405, § 4º.

§ 2º A testemunha pode requerer ao juiz que a escuse de depor, alegando os motivos de que trata o artigo 406; ouvidas as partes, o juiz decidirá de plano.


AULA DE 23/10/2007  e 30/10/2007
Existe ainda no Processo Penal a AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA: é para fiscalizar, orientar a alguém o que deve fazer em razão de uma decisão judiciária. Ex.: quando o preso vai de regime fechado para o semi-aberto. Vai orientar o proso sobre o que fazer. --- No Cível não há audiência admonitória para orientar, mas pode ter no sentido de ADVERTIR. Ex.: o juiz defere a guarda para o pai e diz que a  mãe pegará o filho de 15/15 dias, mas a mãe não cumpre, então o juiz suspende o direito de visita, depois marca uma audiência admonitória onde explicará como deve ser. Ex. Era pra devolver o menino na 2ª e devolve só na quinta.
JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA: para definir cautelar; finalidade de compor as partes; para quando alguém pede liminar e o juiz ainda não viu o “fumus boni iures” (fumaça do bom direito) e o “periculum in mora”. Quando o juiz tem os requisitos e quer CONCILIAR as partes.

LIMINAR: Requisitos: “fumus boni iures” (fumaça do bom direito) e o “periculum in mora”. Pode ser:
a)-Inaldita Altera Pars: defere a liminar sem ouvir a outra parte, quando o juiz já vê os dois requisitos (ex.: separação de corpos e a mulher já leva os laudos das agressões). Outros exemplos: arresto, seqüestro, busca e apreensão de bens (tem que Sr sem ouvir a outra parte senão os bens somem)

b)-Após Justificação Prévia: 

c)-Após Oitiva Da Parte Adversa:
ENCERRADA A AUDIÊNCIA O JUIZ: 

-Produz a sentença; ou 

-Permite que as partes façam suas ALEGAÇÕES FINAIS (Sumário: geralmente orais na audiência, mas o juiz poderá deixar por memorial que seria escrito, em X dias, geralmente 5 dias) ( SENTENÇA.

*** SENTENÇA***:

Exaure a jurisdição de 1ª instância, existe a possibilidade de Embargos de Declaração

a)-RELATÓRIO: 
-narrar os fatos relevantes, os pedidos e as provas produzidas;
-resume o que o autor narrou na PI, o que o réu falou na contestação, cita os laudos...
b)-FUNDAMENTAÇÃO: 
-analisar as questões PRELIMINARES do 301 e outras análises (lei, doutrina, jurisprudência, nesta ordem), as questões PREJUDICIAIS e depois o MÉRITO. 
-(decido...: julgamento antecipado 330-CPC). 
-Nossa lei é positivista mas a fundamentação do juiz é dialética. Ex.: Decadência (o que a lei diz a respeito (o que o legislador quer), o que a doutrina diz (a explicação da norma ao caso), e o que diz a jurisprudência.) – BRAINSTORMING (tempestade de idéias).
	Do Julgamento Antecipado da Lide

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I – quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência;

II – quando ocorrer a revelia (artigo 319).

Seção III - DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR - Denominação da Seção dada pela Lei nº 10.444, de 7-5-2002.

Art. 331. Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes, e versar a causa sobre direitos que admitam transação, o juiz designará audiência preliminar, a realizar-se no prazo de trinta dias, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir.

§ 1º Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença.

§ 2º Se, por qualquer motivo, não for obtida a conciliação, o juiz fixará os pontos controvertidos, decidirá as questões processuais

pendentes e determinará as provas a serem produzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se necessário.

§ 3º Se o direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear o processo e ordenar a produção da prova, nos termos do § 2º.


c)-DISPOSIÇÃO: 
-dispositivo, observar os limites da lide: limite objetivo (pedido) e limite subjetivo (partes)*
-art. 267-CPC (pode extinguir o feito sem julgamento de mérito) ou 
-269-CPC (com julgamento do mérito).
Diferença de quando o tribunal ANULA ou REFORMA um processo:

*REFORMA (ULTRA PETITA): o Tribunal corrige o erro e profere um acórdão resolvendo o processo. 

Ex. de ULTRA PETITA: é só tirar o excesso e reformar. 

-Direito ao duplo grau de jurisdição: não pode o tribunal resolver matéria eu não foi apreciada em 1 instância.

*ANULA(pode ser CITRA ou EXTRA PETITA): caça, devolve o processo para que o juiz profira outra decisão ou outra sentença. 

Ex. de CITRA PETITA: (apreciar o que faltou) o autor pediu dano material, moral e pensão. O juiz apreciou só o pedido de dano material, não falou do moral nem da pensão. Não pode o tribunal reformar e conceder o dano moral e a pensão, tem que voltar para o juiz apreciar o que faltou. Tem que anular, caçar.
Ex. de EXTRA PETITA: (se ater ao que foi pedido) pediu dano material e o juiz deu dano moral. O tribunal devolve para o juiz de ater ao que foi pedido. Anula e manda pra ele.

AULA DE 06/11/2007

RECURSOS:
-AGRAVO 
-APELAÇÃO (15 dias)

-MANDADO DE SEGURANÇA

-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

* EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: (é para o juiz consertar algo e não para voltar atrás)
-Prazo: 5 dias
-Interrompe o prazo (538) para apelação (15 dias); porém, se for na 9.099 (JEC), suspenderá.

-Art. 535, a parte pode opor quando há: 
a)-Sentença OBSCURA:

b)-Sentença COM CONTRADIÇÃO:

c)-Sentença COM OMISSÃO:

	Dos Embargos de Declaração

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I – houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II – for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Art. 536. Os embargos serão opostos, no prazo de cinco dias, em petição dirigida ao juiz ou relator, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não estando sujeitos a preparo.

Art. 537. O juiz julgará os embargos em cinco dias; nos tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto.

Art. 538. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das partes.

Parágrafo único. Quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente de um por cento sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até dez por cento, ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo.


AULA DE 13/11/2007
* APELAÇÃO: (recorrerá com AGRAVO)
01-Observar os requisitos extrínsecos (que não estão na peça):


-Tempestividade: o juiz a quo (1ª instância) negará o seguimento por ser INTEMPESTIVO.


-Preparo (custas): o juiz a quo (1ª instância) negará o seguimento por ser DESERTO.

02-Petição: dirige-se ao tribunal

03-Razões: tantum devoluntum quantum apelatum (matéria impugnada)


-Fatos, fundamento, pedido


-Reformar os termos da Inicial ou da Contestação, em confronto com a fundamentação do juízo a quo, ou seja, confronta a fundamentação com a sentença.


-Pedido:


a)-cassação da sentença: o tribunal manda produzir outra sentença em seu lugar, faz outra sentença.

b)-reforma total: in totem, muda totalmente, define o direito de nova forma, inverte o direito (o jultado).

c)-reforma parcial: conserta o julgado.

* Três situações em que o tribunal determina a CASSAÇÃO da sentença:

a)-Extra Petita

b)-Citra Petita

c)-O juiz aquo (da 1ª instância) acolheu uma preliminar e não entrou no mérito

AULA DE 20/11/2007
	DO AGRAVO
Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de dez dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento.

Parágrafo único. O agravo retido independe de preparo.

Art. 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do julgamento da apelação.

§ 1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.

§ 2º Interposto o agravo, e ouvido o agravado no prazo de dez dias, o juiz poderá reformar sua decisão.

§ 3º Das decisões interlocutórias proferidas na audiência de instrução e julgamento caberá agravo na forma retida, devendo ser interposto oral e imediatamente, bem como constar do respectivo termo (art. 457), nele expostas sucintamente as razões do agravante.

§ 4º Revogado. Lei nº 11.187, de 19-10-2005.

Art. 524. O agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal competente, através de petição com os seguintes requisitos:

I – a exposição do fato e do direito;

II – as razões do pedido de reforma da decisão;

III – o nome e o endereço completo dos advogados, constantes do processo.

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I – obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II – facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais.

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso de recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local.

Art. 526. O agravante, no prazo de três dias, requererá juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição,

assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo.

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 
I – negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do artigo 557;

II – converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

III – poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

IV – poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as prestará no prazo de dez dias;

V – mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido ao seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no prazo de dez dias (art. 525, § 2º), facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente, sendo que, nas comarcas sede de tribunal e naquelas em que o expediente forense for divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á mediante publicação no órgão oficial;

VI – ultimadas as providências referidas nos incisos III a V do caput deste artigo, mandará ouvir o Ministério Público, se for o caso, para que se pronuncie no prazo de dez dias.

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.

Art. 528. Em prazo não superior a trinta dias da intimação do agravado, o relator pedirá dia para julgamento.

Art. 529. Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o relator considerará prejudicado o agravo.


(Lembrando que Embargos De Declaração é para o juiz consertar algo e não para voltar atrás)

*** AGRAVO: para toda decisão que permite o juiz voltar atrás da decisão que tomou. Caso contrário Embargos de Declaração (para esclarecer, e não mudar a decisão, Infringentes será mais que exceção, normalmente é para ganhar tempo) ou Apelação.
-Finalidade: questionar decisões eu o juiz toma no curso do processo. Decisões aqui é todo ato judicial que altera o direito das partes, a condição fática, etc. Ou seja, quando é decisão que o próprio juiz pode mudar a decisão que ele tomou.

-Quando não estão presentes nos artigos 267 e 269, pois nestes artigos ele não pode voltar atrás, exceto em 2 hipóteses (nestes dois casos o juiz pode se retratar, pois o réu ainda não foi chamado ao processo):
a)-267,I com o 295 (sem resolução de mérito) indeferimento da PI (ele indefere a PI e volta atrás deferindo-a), 

b)-269,I com o 285-A, com resolução do mérito

	Art. 269. Haverá resolução de mérito:

I – quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor;

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.

......

Art. 285. Estando em termos a petição inicial, o juiz a despachará, ordenando a citação do réu, para responder; do mandado constará que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor.

......

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

c Caput com a redação dada pela Lei nº 11.232, de 22-12-2005.

I – quando o juiz indeferir a petição inicial;
Art. 295. A petição inicial será indeferida:

I – quando for inepta;

II – quando a parte for manifestamente ilegítima;

III – quando o autor carecer de interesse processual;

IV – quando o juiz verificar, desde logo, a decadência ou a prescrição (artigo 219, § 5º);

V – quando o tipo de procedimento, escolhido pelo autor, não corresponder à natureza da causa, ou ao valor da ação; caso em que só não será indeferida, se puder adaptar-se ao tipo de procedimento legal;

VI – quando não atendidas as prescrições do artigo 39, parágrafo único, primeira parte, e artigo 284.

Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando:

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir;

II – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;

III – o pedido for juridicamente impossível;

IV – contiver pedidos incompatíveis entre si.


.
-Interposição: em 10 dias
-Forma: 

a)-RETIDO: simples petição. Retido, não vai para o tribunal, fica no próprio processo.
b)-DE INSTRUMENTO:  exige preparo. E 525-CPC: efeito suspensivo (liminar), antecipação de tutela.

-Objeto: (art. 522-CPC) – decisões interlocutórias ( agravo retido
-Juízo de Retratação (10 dias) - §2º (o juiz tem 10 dias para se retratar)

-Em audiência (no termo) - §3º

*AGRAVO DE INSTRUMENTO:
a)- Lesão grave ou de difícil reparação
b)- Inadmissão da apelação: não houve preparo ou intempestivo
c)- Efeitos da apelação: para mudar os efeitos da apelação (tem duplo efeito), toda apelação tem efeito devolutivo. Cabe Agravo de Instrumento quando o efeito é suspensivo.

- Quando há lesão grave ou de difícil reparação tem que ser POR INSTRUMENTO. Ex.: o caso de um show marcado pra uma data e alegou que os fogos que serão utilizados vão incendiar o teatro; o juiz aceitou e concordou que não deve ter o show. Entrou com o agravo de instrumento para ter a decisão antes da data do show. O tribunal pode conceder liminar pra suspender a decisão do juiz e haver o show. O retido demora mais, tem apelação, etc...

- O Agravo de Instrumento: preparo o instrumento e vai direto para o tribunal. Tenho 3 dias para comunicar ao juiz que entrei com agravo de instrumento contra decisão dele para ele ter chance de se retratar ou não.

- Dirigido ao Tribunal (524-CPC)
- Três dias para juntar (o agravante tem 3 dias para juntar)

- Inadmissibilidade (526-CPC)

- Retratação: prejudicado o agravo (529). Se o juiz voltar atrás, se retratar, o agravo será prejudicado, não será apreciado.

- A regra hoje é AGRAVO RETIDO, para Decisão Interlocutória, em 10 dias nos próprios autos.

- A forma legal do agravo é a forma retida (retido nos próprios autos do processo na 1ª instância, o tribunal só irá apreciá-lo se houver apelação e quem apelou pedir para analisar 1º o agravo).

- Se a matéria não for debatida na 1ª ou 2ª instância, não poderá ser analisada em tribunal superior.
- Quando necessita urgência é o DE INSTRUMENTO.

- No de instrumento tem as cópias das peças do processo.

- No retido a petição fica nos autos; se houver apelação antes de apreciar a apelação é apreciado o agravo retido.

- O agravo tem o formato de uma PI e pede ao juiz pra voltar atrás de uma decisão que tomou durante o processo. Se ele não voltar atrás vai para o tribunal apreciar. No lugar do agravo pode fazer um pedido de reconsideração ao juiz e colocar no pedido que, “caso o juiz não reconsidera o presente pedido seja considerado agravo e seja apreciado pelo tribunal”. Se o juiz considerar abrirá prazo de 10 dias para a outra parte entrar com agravo. Processualmente não existe o “pedido de reconsideração”, formalmente não existe, não tem na lei.

.
Laboratório de Prática Civil – Prof. Enedino – 23-10-07 – Zilma

Audiência 1– {justificação prévia – serve não só para deferir cautelar, mas muitas vezes o juiz marca esta para resolver uma controvérsia.

Quando o mesmo percebe que há periculum in mora ou fumus boni iure. 

Qualquer dúvida, o juiz pode indeferir a liminar com 

Liminar: inaudita altera parts – neste, o juiz defere a liminar SEM ouvir a outra parte.

 pode o juiz dar na audiência de justificação prévia e após a oitiva da parte adversa.

Se o juiz perceber que já há esses requisitos (fumus boni iuri ou periculum in mora), ele pode já DEFERIR a liminar.

Então, o juiz marca  essa audiência  para  conciliar as partes, mesmo já tendo os requisitos para deferir a liminar “inaudia altera pars” – sem ouvir a outra parte.



2- {conciliação – vimos na prática de laboratório- sala de audiência



3- {Instrução e Julgamento – Encerrada a audiência, ou o juiz  sentencia, ou determina as partes que façam alegações finais –normalmente orais ou por memorial. Nesse caso há um prazo de 5 dias para o autor e para o réu para apresentar alegações finais por memorial.

Observações:

Na ação monitória – o juiz vai alertar as partes  daquilo que deveriam fazer. 

Audiência admonitória - Também é realizada para dar uma chance  ao sujeito  que não cumpriu determinada função.  Serve para orientar. Esta não existe  no processo penal. Mas no processo cível, pode e tem o fim de alertar a parte daquilo que terá  que cumprir.

Exemplo:  Ação de regulamentação  de visitas – a mãe não cumpriu o período de visitas – descumpriu o regulamento, pois ao invés de entregar a criança ao domingo, entregou na sexta. Nesse caso, o juiz  marca a audiência para regularidade ou resolver o impasse ou descumprimento.

res peri  domini – a coisa se perde para o dono.

A coisa  tanto se perde para o dono, como  traz responsabilidade para o mesmo.

--

SENTENÇA:  Art. 458 – caput “São requisitos  essenciais da sentença:

I –relatório, que conterá os nomes  das partes,  a suma do pedido  e das  respostas do réu,  bem como o registro das  principais ocorrências havidas no andamento do  processo;

II – os fundamentos, em que o juiz analisará  as questões   de fato e de direito;

III – o dispositivo, em   que  o juiz resolverá   as  questões,  que as   partes lhe submeterem.

No caso  do dispositivo, o juiz  pode usar  o art. 267, CPC –sem  julgamento  do mérito; ou

Art. 267 – “Extingue-se o processo,sem resolução de mérito:

I – quando  o juiz  indeferir a petição  inicial;

II – quando  ficar   parado  durante   mais  de 1(um)  ano  por negligência   ds   partes;

III – quandod, por não promover  osatos  e diligência  quelhecompetir  o autor abandonar acausa  por mais de  30  dias;

IV – 





         o art. 269, CPC – com julgamento do mérito.

Depois  coloca-se P.R.I 



     Data e    Assina

Relatório –  (fatos  relevantes; os  pedidos; as provas produzidas.

Fundamentação – 1º - analisar as questões preliminares, depois as prejudiciais e por último vai analisar o mérito.

Disposição: 

Na próxima aula, trazer a sentença das peças  processuais.






Aula 30-10-07 – Lab.Prat.Civil – Prof.Enedino – 2º bim. Zilma

SENTENÇA:  { Relatório. Quando se coloca “Decido”, o julgamento antecipado – art. 330, CPC.

O relatório resume o  objeto da ação.



 { Fundamentação {preliminares; prejudiciais; mérito.}



Vai colocar as questões, para verificar quem está certo ou errado.



A sentença tem que ser sucinta, objetiva e claro.



 { Disposição

Vejamos: se o sujeito alegou decadência – aí você resolver o fato hipotético - vai analisar primeiramente a lei, a doutrina e a jurisprudência. 

Exemplo de contrato de compra e venda (peça processual de um  grupo) 

Contrato de compra e venda – vc vai analisar:

3º - Rescisão { quando; conseqüência; indenização

1º - Contrato contra a venda { requisitos; atípico; classificação;elementos

2º - Inadimplemento { contratual /aquilina, exceções, status quo antes, dano

Observe o brainsturming (tempestade)

Positivista – já é certo, já conclui (num projeto, espera-se que todos façam conforme foi proposto)

Dialético – acha que é ou não (num projeto, imagina-se que será inserido com o passar do tempo)

Verificar se um fato novo tem realmente relevância, tem pertinência com a ação.






Aula  06-11-07 – Lab.Prática Civil –Enedino -2ºBim - Zilma

Continuação da última aula

Relatório – ele resume a instrução

Sentença  
- Relatório (resumo da inicial, da contestação, com fatos relevantes)



- Fundamentação – observar a ordem; lei, doutrina e jurisprudência, é mais viável.  O ideal é fazer esquema e não rascunho.



- Disposição – 

Limite objeto : o pedido {citra petita (a menor): a quem - cassa; ultra petita: além ou mais que -reformar; extra petita: fora – cassa

Supressão de instância: {toda decisão está definida por lei, como passível de reforma por outro tribunal, a isso se chama duplo grau de jurisdição}

Exemplo: ação da Dano {material, moral e revisão – se não entender o juiz que há dano material, tem que voltar para a 1ª instância e fazer uma sentença.
Limite subjetivo: as partes

Dê duas situações que o Tribunal anule a sentença? Se ela for citra ou extra petita

Dê um motivo para que o Tribunal  reforme a sentença? Quando for ultra  petita

Reforma ou cassa?

Anular a decisão – fazer outra

Reformar a decisão – corrigir aquela decisão e profere um acórdão 

Obs.: para não emperrar o andamento processual, leia a petição e mande citar, se houver algo a sanear, saneia-se posteriormente, o importante para o juiz é não ficar muito tempo com um processo, e que não acumule tantos processos.

A sentença exaure  a jurisdição de 1ª instância (põe termo ao processo)
Embargos de Declaração – Art. 535 do CPC – sentença obscura; com contradição e omissão.

Prequestionamento em relação a obscuridade, contradição e omissão.

O prazo é 5 dias e interrompe nos demais ritos, com exceção do rito sumaríssimo que apenas suspende.

O juiz tem que  ser claro e não deixar na sentença obscuridade, omissão e contradição.

Suspende o prazo nesse caso, pois houve interrupção.

Apelação: 15 dias 

Recursos
- Agravo



- Apelação



(Mandado de Segurança)

TRABALHO: Fazer Embargos de Declaração da pela sentencial. Mesmo formato da petição inicial, só que vai procurar trabalho em cima de algum fato da sentença onde haja obscuridade, contradição  e omissão.

Fazer  os Embargos de Declaração nos moldes da petição  inicial.







Aula 13-11-07- Lab.Prát.Civil- Enedino- 2º Bim. Zilma

Proposta: fazer aprova no dia 27/11/2007

Apelação: {- Petição – dirigir-se  ao tribunal


      {- Razões – tantum devoluntum quantum apelatum  - vai reafirmar os termos da inicial ou contestação> em confronto com a fundamentação do juízo  a quo.

 Instância ad quem – é aquela em que é dirigida o recurso.

Os fundamentos  são  os mesmos  que usou na 1ª instância, mas vai rebater  com provas.

Pedido: pode pedir a cassação (para que dê provimento a apelação para determinar a cassação para que outra  possa ser proferida em seu lugar) quando for citra petita, ultra petita  ou quando o juiz de 1ª instância acolheu a preliminar; a reforma total (define a correção de uma sentença, se era procedente, passar a ser improcedente, ou seja, inverte o julgado); ou  a reforma parcial (o tribunal conserta o julgado).

O que é que a parte vencida faz?

2  detalhes: requisitos 

Requisitos extrínsecos: tempestividade -  e preparo (custas)

1º grau:
                intempestivo    -  deserto

Suspensão: se subiu, cai no mesmo lugar

Interrupção:  recomeça à partir do momento que caiu – começa a contar tudo novamente.(estende)

O juiz deve observar os requisitos  de forma

Deve-se observar contra o quê a parte está de refutando. 

Ex.: Dano Material com lucro cessante e dano moral. 

Na apelação você tem que colocar tudo o que tem que contestar, se deixar de fazer isso, estará dando margem a outra parte  para que conteste em réplica.

O Tribunal vai julgar sobre a matéria impugnada. 







Aula 20-11-07 – Lab.Prat.Civil Enedino -2º Bim- Zilma

Arts. 522 a 528 do CPC

Tem a finalidade de alterar decisões que o juiz toma.

Agravo:  - interposição -> em 10 dias (contado da decisão do juiz, salvo quando for feito oralmente)

      - forma{ retido (por simples petição – que vai nos autos) e de instrumento (preparo = custas – quando não for feito o preparo, o recurso é considerado deserto) *¹

  liminar

{*¹ efeito suspensivo// antecipação de tutela.

–juntar a petição no prazo  de três dias, junta cópias das peças principais e faz um “processinho” na forma de Agravo


  - objeto ( art. 522, CPC) -> decisões interlocutórias (juiz volta a trás e se retrata)-> retido

*Se houver  apelação, vai primeiro apreciar o agravo.





Instrumento
{ lesão grave e de difícil reparação (+difícil)







{ inadmissão da apelação (agravo para o Trib.)







{ efeitos da apelação – suspensivo e 
Obs.: Cabe AI  quanto se quer questionar quanto aos efeitos da apelação.

{Juizo de retratação (10 dias – tanto para um quanto para outro) e § 2º  // 3 DIAS – Agte juntar 

                                                              Admissibilidade – art. 526 CPC






     Retratação – prejudicado o agravo (art. 529) 
{ Em audiência  (no termo) - § 3º

- Dirigido ao Tribunal (art. 524, CPC)

Quanto o formato do Agravo? é o mesmo da PI, mas pedindo ao juiz que volte  atrás em um pedido da matéria do processo, para reconsiderar, se não voltar atrás, que seja levado ao Tribunal para apreciação.

Atualmente a forma legal de Agravo é a forma  retida, mas antes da reforma no CPC, a forma legal ERA   agravo de instrumento

Obs.: Toda a vez que o juiz toma decisão e essa decisão é alterado, coube agravo

Agravo muda a decisão, já os embargos de declaração  não retrata, só corrige aquilo que ficou obscuro.

Nos casos do art. 267 do CPC – de deferimento da PI, ao receber o recurso de apelação, o juiz recebe e manda citar – aí o juiz faz o juízo de retratação que é próprio do Agravo.

Quando ao pedido de reconsideração, se reconsidera o pedido, abre prazo de10 dias para a outra parte, se não reconsidera aí fica difícil.

(não existe pedido de reconsideração, isso pode complicar a situação)

O 285 A C/269 – causas de  admissibilidade ou inadmissibilidade

Pode o Agravo tornar válida a citação do réu, se ainda não o foi.

No caso dos juiz com a questão da Brasil telecom, os juizados estão aplicando o art. 285-A,  porque  já há  decisão. No entanto, tem que se produzir uma prova. 

*As vezes o que vem na fundamentação diverge um pouco do que vem na disposição.

AGRAVO -541 
· RE – STF – idem  ao RESP [INAD. OU AD.

PI – 282 + 283 – 295 – 285 A

RESP = cont. 300, PEC -315, IVC- 261,ADI -4º, EX = 311  a 314, 326, 327, 125 IV

Aud. Preliminar – 331 – conhecer, fixar pontos controversos e designará AIJ

Fase Probatória – 

AIJulgamento – Alegações Finais  - oral

Sentença –

Apelação – 513

Unânime-

RESP – ADMITITIDO- . STJ -  ART. 541 – 

RESP – Inadmitido -  Agravo – 544

RE- IDEM

TODAS AS HIPÓTESES  DO  301 – SÃO CAUSAS OU SUSPENSIVOS, OU INSTITIVAS OU IMPEDITIVAS DE DIREITO.

AGRAVO – DO  ART. 544 DO CPC – sempre  será por instrumento

Inadmitido o RESP ou RE – Agravo

Art. 544 -Não admitido o recurso extraordinário com as peças apresentadas pelas partes, devendo constar obrigatoriamente, sob  pena....

Se um recurso é feito pra um juízo e vai ser julgado em outro juízo,  fazer duas petições.

Nesse caso do 544, vai ser dirigida ao Desembargador Presidente- Juizo a quo, mas tem o mesmo  nome do art. 522 –agravo  de instrumento – Só que no art. 544  é bem  diferente, só tem o nome idêntico.

O juiz a quo não faz juízo  de admissibilidade. 

Se o relator  conhecer o agravo, este se transforma em RESP.

PI(liminar) - Indeferida 

.
Sentença- 267 ou 269





Alegações finais





Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento





Audiência de conciliação





Sentença- 267 ou 


269





Não há mais provas a produzir





Há prova oral a produzir





Sentença- 267 ou 


269





Réplica





À Réplica





Despacho saneador**





Despacho Saneador





*Contesta, Excepciona, Impugna, Reconvém, Intervenção de 3os 





Especificação de provas





Defesa*





Sentença- 267,IV ou VI





Cite-se





Emenda





**Verifica as preliminares e fixa os pontos controvertidos:


-Verifica as condições da ação e 


-Pressupostos processuais





Emende-se





Sentença





Peti;ao Inicial











